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LB NM.593/2004 

Institui o Plano de Cargos, Carreira e Salárío 
dos Servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde do município, fixa suas diretrizes e dá 
outraa providéndas, de acordo com a Lei 
Munidpal r f 810/91 e as Leis Federais n^ 
6.080/90 e 8.142/90 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represententes legais, aprovou e 
eu em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art 1** - Fica írrstituído o Plano de Cargos, Saláríos e Carreira dos 
Servidores Públicos Munidpais da Secretaría Municipal de Saúde para, com 
fundamento nos princípios de qualificação profissional e de desempenho 
fundonal, assegurar a corrtinuídada da ação administrativa e a eficiônda do 
serviço público, considerando ser necessárío: 

I - estabelecer para a Secretaría Munidpal de Saúde de Viçosa, uma 
estrutura e Cargos, Carreira e Salários fiexíveis e adequada a condiiar as 
aspirações irrdividuais de seus servidores e a necessidade de melhoria da 
qualidade dos serviços prestados à nossa comunidade; 

II - compor um quadro de pessoas qualificadas e motivadas para o 
desempenho de suas funções, 

III - proporcionar tratamento harmônico e justo aos servidores nas questões 
ralativas a salário; 

IV - remunerar os servidores de acordo com o valor relativo dos cargos que 
ocupam; 

V - recompensar os servidores pela valorízação de sua contríbuição através 
da qualidade de seu desempenho; 

VI - dar coerência ínterrra e externa à política de saláríos tendo por base 
uma programação salaríal e possibilidade juste de ascensão. 

Art. 2°- Consídera-se Quadro de Provimento Efetivo o conjunto de cargos 
ocupados pelos servidores públicos municipais da Secretaría Municipal de Saúde 
de Viçosa. 

Parágrafo único - A Lei de iniciativa do Executívo deverá estabelecer o 
quantitativo da força de trabalho desta Secretana. 

Art. 3 -̂ O exercido das funções de direção, chefia e assessoramento e os 
cargos de tivre nomeação devem ser previstos e preenchidos de acordo com a 
estrutura organizadorral da Secretaría Municipal de Saúde / Sistema Único de 
Saúde v . 
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§1^-08 cargos e funções de gerenciamento de serviços de saúde devem 
ser preenchidos por babalhadores da carreira do SUS, independente da esfera de 
govemo a que estejam vinculados. 

§ 2° - Exdui-se da exigôrrcia do parágrato anteríor o preenchimento dos 
cargos de Secretárío Municipal de Saúde, Secretárío Executivo e dos Chefes dos 
Departamentos Operacional Básico, Administrativo e Financeiro, Saúde Coletiva a 
Medidna Complementar Altemativa. 

§ 3^ - Em qualquer modalidade de provimento, inclusive por substituição, 
será exigido o atendimento dos requisitos de qualificação corrstantes das 
respectivas descrições de cargos conforme anexo I e II desta Lei. 

SEÇÃO I 
Do Regime Jurídico 

Art. 4** - O Regime Jurídico dos servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde é o estatutárío, estando os servidores sujeitos às disposições contidas na 
Lei rf 810/91, que insUtui o Regime Jurídico Único dos Servidores Púbticos do 
Município de Viçosa. 

SEÇÃO II 
Do Regime de Trabalho 

Art. 5** - A jomada de trabalho dos Servidores Públicos da Secretaría 
Munidpal de Saúde de Viçosa será de 30 (trínta) e 40 (quarerrta) horas serrranais 
a critérío da Secretaría Munidpal de Saúde ou 20 (virrte) horas quando fixada por 
leis que regulamentam a profissão ou como medida de prevenção e segurança de 
ti'abalho. 

CAPÍTULO II 
Do Quadro Pessoal 

Art. 6** - CompOem o Quadro dos Servidores Públicos da Secretana 
Municipal de Saúde do município de Viçosa, os cargos de provimento efetivo 
integrantes de carreira e os de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração. 

Art. 7** - O Quadro dos Servidores Púbiicos Municipais da Secretaría 
Municipai de Saúde é a relação quantitativa dos cargoa de provimento efetivo, 
constante do anexo III da presente Lei e dos cargos de provimerrto em comissão 

Art. 8° - A descrição sintética do cargo, contendo sua denominação, código, 
tarefa típica, qualificação profissiona), escolaridade e habilitação exigida, é parte 
integrarrte desta Lei e consta dos Anexos I e II. 

Art. 9° - Os cargos de Agente Comunítáno de Saúde se extinguirá à medida 
das suas vacãndas. 

Parágrafo únioo - Os servidores que presterão serviços ao Programa de 
Agerrte Comunitárío de Saúde, Programa Saúde da Família e Programa de 
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Erradicação ao Aedes Aegypty, serão contratados de acondo com onerrtações do 
Ministérío da Saúde. 

SEÇÃO I 
Dos Cargos De Provimento Efetivo 

Art. 10 - Os cargos de provimento efetivo da Secretaría Municipal de Saúde 
estão organizados em três Grupos: Nível Superior, Nível Médio e Nivel Auxiliar 

§ 1** O Grupo de Nível Superíor (GNS) contém cargos cujos ocupantes 
desempenham atividades de elevado grau de complexidade e responsabilidade e 
suas ações são fiscalizadas petos respectívos órgãos de classe. 

§ 2° O Grupo de Nivel Médio (GNM) contém cargos de mediano grau de 
complexidade e responsabilidade e esitá dividido em dois subgrupos: 

a - Nível Médio 1 - Pertence a este subgrujX) os cargos, cujos titulares, 
obrigatonamerrte devem possuir o segundo grau completo, além da habilitação 
específica; 

b - Nivel Médio 2 - Pertence a este subgrupo os cargos, cujos títulares, 
além de estarem obrígados a possuir o segundo grau completo obrígam-se 
também a possuir habilitação específica e/ou registro no órgão fiscaiizador do 
exercício profissíorral. 

§ 30 - O grupo de Nível Auodliar (GNA) é Írrtegrado por cargos cujas 
atividades são de natoreza simples e repetitiva e está dividida em doís subgrupos: 

a - Nível Auxiliar 1 - Os titulares de cargos pertencentes a este subgrupo 
devem possuir ensino fundanrental completo; 

b - Nível Auxiliar 2 - Os títulares de cargo pertencente a este grupo, além 
de possuir ensino fundamental completo devem possuir habilitação específica 
e/ou registro no órgão fiscaiizador do exerdcio profissional. 

SEÇÃO III 
Da Remuneração 

Art. 11 - A remuneração dos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo da Secretaría Municipal de Saúde está alicerçada rra tabela salaríal 
constarrte do anexo IV. 

§ 1° - A tabela salarial hierarquíza os vendmentos em 5 (cinco) níveis 
indicados por algarismo romano de I a V a cada nível compreende 20 (vinte) 
graus representados pelas letras maiúsculas de A a T, em valoras crescentes. 

§ 2° - Entre um grau e outro há uma diferença de 5% (cinco por cento) 

Art. 12 - A tabela de Cargos e Salários é parte integrante da presente Lei e 
consta do Anexo IV. 

CAPÍTULO III 
Da implantação do Plarro de Cargos, Caneira e Salários. 

Art. 13 - A implantação do Plano de Cargos, Carreira e Saláríos dar-se-á no 
maxirrro derrbo de 60 (sessenta) dias, contados de sua aprovação, sendo a 
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remuneração correspondente ao novo enquadramerrto retroativo à data de sua 
aprovação. 

SEÇÃO I 
Do Enquadramento 

Art. 14 - Os servidores efetivos serão enquadrados nos níveis e nos 
cargos, conforme esbutura contida nos anexos le l l . 

§ 1 - 0 grau atingido pelos servidores no plano anterior será o mesmo para 
firrs de enquadramento neste plano. 

§ 2- Os sen/idores não efetivos, orígináríos do Art 204 da Lei 810/91 serão 
enquadrados no nivel e cargo conforme estrutura corrtida no anexo I e 11 e serão 
posidonados no grau correspondente ao tempo de serviço. 

Art. 1 5 - 0 enquadramento dos servidores neste plano serã efetuado por 
uma comissão denominada Comissão de Enquadramento, designada pelo chefe 
do executívo muntcipal em ate 10 (dez) días após a aprovação desta Leí. 

§ 1** - A comissão de que trata este artigo será formada por 3 (três) 
servidores efetivos, representantes da administração, sendo 1 (um) de cada grupo 
de cargos; 3 {trés) servidores efetivos sendo 1 (um) de cada gnjpo de cargos, 
indicado por seus pares, cuja presidênda ficará a crítérío do chefe do executivo 
municipal. 

§ 2** - A comissão de enquadramento deverá concluir os trabalhos no prazo 
de 30 (trínta) dias, contados da data de sua nomeação. 

§ 3° - Encerrado o prooesso de enquadramento será ele encaminhado ao 
Secretano Munidpat de Finanças para as demais providências. 

/M. 16 - Do resultado do enquadramerrto poderá o servidor interpor recureo 
para a comissão de enquadramento, no prazo máximo de 20 (vinte) días após o 
conhecimento do fato. 

§ 1^ - A comissão de enquadramento analisará e julgará o recurso, 
também num prazo máximo de 20 (vinte) días cientificando o recorrente da 
decisão fírrat. 

§ 2° - O enquadramento na forrrra desta Lei não anula o direito à 
continuidade da progressão, levando-se em corrta o interstído de tempo já 
transcorrído para o seu novo enquadramento 

SEÇÃO II 
Da Progressão 

Art. 17 - Progressão é a ascensão salaríal, denfro do mesmo cargo público, 
de um nível para o subseqíjente que obedecerá aos requisitos de escolandade, 
tempo de serviço e desempenho, podendo haver coincidências na progressão, ou 
seja, o servidor terá tantas promoções quantas a que tiver direi to^. 



PREFEDTURA MUNlClPAL DE VDÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIOS - CEP36570-000 - VIÇOSA - MG 

TELEFONE GERAL: (31) 3891-3666 - TELEFAX (31) 3891-5050 

CNPJ 18132.449/0001-79 

SEÇÃO III 
Do Irrcentívo A Titulação 

Art. 18 - Fíca instituída uma gratificação denominada Incentivo à Titulação 
que terá o valor correspondente ao percentual de 5% (dnco por cento), 10% (dez 
por cento) e 15% (quinze por cento) inddente sobre o vencimento do cargo 
efetivo. 

§ 1^ - Ao profissional do grupo superior que conduir cureo de pós-
graduação em nível de especialização, na área de atoação ou correlata, com 
carga horáría mínima de 360 horas, reconhecido pelo Ministério da Educação, 
será concedido o valor conespondente a 5%. 

§ 2** - Ao profissional do grupo superíor que concluir curso de pós-
graduação em nivel de mestrado na área de atuação ou correlata, reconheddo 
pelo Mínisterío da Educação, será concedido o valor corresponderrte a 10%. 

§ 3° - Ao profissional do gmpo superíor que conduir curso de pós-
graduação em nível de doutorado na área de atuação ou correlata, reconheddo 
peto Ministérío da Educação, será concedido o valor correspondente a 15%. 

§ 4° - Ao profissional do grupo médio que concluir curso (s) de 
aperteiçoamento rra área de atuação ou correlata conferído e/ou reconheddo pela 
Escola de Saúde Pública, com carga horáría mínima acumulada ou não de 400 ou 
800 horas, será corrcedido o valor corresponderrte ao percentual de 5% ou 10%, 
respectívamerrte. 

§ 5^ - Ao profissional do grupo auxiliar que concluir curao (s) de 
aperteiçoamento na área de atuação ou correlate conferido e/ou reconhecido pela 
Escola de Saúde Pública, com carga horáría mínirrra acumulada ou não de 400 ou 
800 horas, serã concedido o valor conespondente ao percentual de 5% ou 10%, 
respectivamente. 

Art. 1 9 - 0 Incentivo à titulação de que trata o Artigo anterior será mantido 
para o profíssional que tomporarianrrente seja deslocado de suas atívidades para o 
desempenho de cargo em tonção comissionada. 

Art. 20 - O incentivo ora instituído, incidente sobre o cargo efetivo, compõe 
a parcela ordinária de corrtríbuição para todos os fins previdenciários, bem como 
incide sobre as férías e 13^ salárío. 

Art. 21 - A gratifícação de incentivo á ti'tuíação nâo é paga cumulativamente 
e a corrcsssão de um valor maior exclui o pagamento do valor merror. 

SEÇÃO IV 
Da Progressão por Tempo de Serviço 

Art. 22 - Progressão Funcional é a evolução do servidor na faixa salarial 
do cargo e se dará por tempo de serviço e por méríto. 

Art. 23 - A progressão por tempo de sen/iço ocorrerá a cada 730 
(setecentos e trínte) días v -
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§ 1** - O servidor em estágio probatórío terá a primeira progressão por 
tempo de serviço imediatamerrte após o cumprínrrerrto de 1.095 (mil e noverrta e 
dnco) dias de Afetivo exerdcio. 

§ 2** - Após o enquadramento, a prímeira progressão será por tempo de 
serviço, aproveitando-se a fração de tempo que ultrapassar o necessário ao 
enquadramento para completar o biênio exigido. 

§ 3° - O servidor que no período aquisitivo tenha sofrido pena disdplinar de 
suspensão terá a progressão prorrogada pelo prazo da pena. 

§ 4° - O servidor que tíver cometido mais de dez feitas irrjustrficadas no 
pertodo aquisitivo terá o inído de sua progressão prorrogada por mais 30 (binta) 
dias. 

§ 5̂  - Para fins de apuração do efetivo exercício com vistas à progressão 
por tempo de serviço serão considerados os afastamentos elencados nos Artigos 
92 6 94 da Leí 810/91. 

SEÇÃO V 
Da Progressão por mérito 

Art. 24 - A Progressão por mérito no carpo consiste na evolução do 
servidor na carreira que ocupa, em decorrência do seu desenvolvimento no 
exercício de suas atríbuições. 

Parágrafo único - A Progressão por méríto do servidor de um estágio de 
vencimento para o imediatamente superior efetivar- se- á mediante sistema de 
avaliação de desernpenho, ot>servando^e o interstído de 48 meses, podendo 
ocorrer simultarreamente com a progressão por tempo de serviço. 

Art. 25 - A progressão se dará mediarrte aprovação em prooesso seletivo 
de avaliação de desempenho. 

Art. 26 - Para viabilizar a promoção por mérito o chefe do poder executivo 
municipal nomeará uma comissão denominada Comissão Permanente de 
Avaliação de Desemperrtro no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 1̂  - A Comissão de que trata o caput deste artigo terá a seguinto 
composição. 

I - Os chefes de departamento da Secretaría Munidpal de Saúde; 
II - Um representante de cada grupo de cargos descritos nesta Leí eleito 

entre seus pares. 

Art 27 - Compete à comissão de que trata o artigo anteríor definir os 
crítéríos de avaliação, elaborar as nonmas e gerir o Sistema de Avaliação de 
Desempenho dos servidores que, obngatoriamerrte, oorrterá a auto-avalíação e 
avaliação da chefia imediata, a cada seis meses. 

Art. 28 - O Sistema de Avaliação de Desempenho entrará em vigor após 
sua aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde v , 
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Art. 2 9 - A obrígatoríedade de auto-avaliar-se e de ser avaliado alcança. 
Inclusive, a todo o servidor efetivo que também ocupe cargo de provimento em 
comissão, situação em que será avaliado. 

Art. 30 - O servidor não contonmado com o resultado obtído poderá, em 
última instância, interpor recurso junto a Comissão Permanerrte de Avaliação de 
Desempenho no prazo nrráximo de 10 (dez) dias contados da dência do resultado 
da avaiiaçâo. 

Art. 31 - A Comissão Permanerrte de Avaliação de Desempenho reunirá 
ordinariamente a cada 60 (sessenta) dias para examinar e homologar os 
processos de avaliação de desempenho ou exbaordínaríamente, quando 
convocada pelo seu presidente, para julgar os recursos por verrtura existerrtes. 

Art. 32 - Documento contendo o(s) nome(s) do(s) servidor (es) que obtiver 
(em) êxito e a respectiva nota será encaminhado ao Secretárío Munidpal de 
Finarrças que após exame o errcaminhará ao Chefe do Executívo com seu 
parecer final, para tavratura das portarías de promoção. 

Art. 33 - A administração municipal, por meio da Secretaría Municipal de 
Saúde, oferecerá o apoio técnico e administrativo necessário ao pleno 
funcionamento da Comissão Permanente de Avaliação e Desempenho. 

SEÇÃO VI 
Disposições Compiementares 

Art. 34 - Os sen/idores que trabalham com habitoalidade em locais 
insalubres ou em contato permanente oom substarrdas tóxicas ou com rísco de 
vida fazem jus a um adiciorrat sobre o vendmento do cargo efetivo. 

§ 1° - O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
penculosidade deverá optar por um deles. 

§ 2 ^ - 0 direito ao adidonal de insalubrídade ou perículosidade cessa com 
a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão, não 
sendo incorporada a remuneração para nenhum efeito. 

Art 35 - O servidor que fizer jus ao adidonal de insalubridade, receberá de 
acordo com a Lei que regulamerrta a insalubndexje. 

Art. 36 - Haverá permanente conboie de atividade de servidores em 
operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perígoses. 

Parágrafo único: A servidora gestante ou lactente será afastada, 
enquanto durar a gestação ou lactação, das operações que executa e exercerá 
suas atividades em local salubre e em serviço rrão penoso e não perigoso. 

Art 37- Na corrcessão dos adidonais de insalubrídade e de perículosidade 
serão observadas as situações estabeleddas em legislação específica v, 
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Art 38 - O adicional de insalubridade e perículosidade será devido ao 
servidor em exercício em locais cujas condições de trabalho o justífiquem nos 
termos, condições e limites fixados em regulamento. 

Art. 39 - Para atender a necessidade temporáría de excepcional interesse 
público, oriundo da necessidade de prestação de serviços em unidades ou 
serviços de saúde, a Secretería Munidpat de Saúde, poderá executar contratos 
temporáríos de acordo com a legislação em vigor. 

§ 1° - As contratações temporárias para atender as hipóteses previstas 
nesse artigo deverão ter seus î razos de vigênda estabeleddos de conformidade 
oom a legislação em vigor. 

§ 2°- Em quatquer das hipóteses î revistas nesse artigo, o quantitativo 
global de contratos temporários não poderá durante o exercício, ulb'apassar a 
6% (seis por cento) dos cargos efetivos ocupados até 31 de dezembro do 
exercício anterior, observado sempre a disponibilidade orçamantária e financeira 
do órgão para cobrir as despesas decorrentes. 

§ 3**- O poder executivo regulanrentará a formalização dos prooedimentos 
necessários ao cumprímerrto das disposições contidas nesse artigo 

Art. 40 - A remuneração do pessoal corrbatado temporaríamente será 
correspondente ao nível e ciasse iniciais do respectivo cargo. 

Art. 41 - Será assegurado aos servidores efetivos da Secreteria Municipat 
de Saúde os direitos e deveres de afastamento temporárío das atividades para 
realização de qualificação profissíorral, quando for de interesse da Secretaría. 

§ 1̂  - Ao servidor efetivo que se ausarrtar para curaos de formação 
profissional, ficam assegurados todos os direitos de progressão 

§ 2 ^ - 0 afastamento para realização de qualificação profissíorral fica 
assegurado somente aos servidores do quadro efetivo. 

Art 42 - Nos casos de Lei Federal exigir qualificações específicas, a que o 
servidor não estava sujeito, ficam autorizados os Poderes Públicos do Município a 
estat)etecer um prazo, junto a cada servidor nesta situação, para satisfazer àa 
exigéndas da lei 

Art. 43 - Se o servidor efstivo, nomeado para o cargo em comissão optar 
pela percepção do vencimento do seu cargo efetivo, terá direito a um acréscimo 
de 20% (vínte por cento) a títufo de gratificação 

Art. 44 - Serâo concedidos, no máximo, 07(sete) qüinqüênios a cada 
servidor. 

CAPÍTULO III 
Disposições Transitórias 

Art. 45 - Esse plarro deverá ser revisado, no máximo a cada dois anos, 
para adequar-̂ e âs rreoessidades de furrcionamerrto da Secretaría Munidpal de 
Saúde/Sistema Único De Saú^^^^-
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Art. 46 - As despesas decorrentes desta Leí ocorrerão por corrta de 
dotações próprias dos orçamentos vigentes nos exercícios vindouros e de 
eventuais suplenrrentares. 

Art. 47 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, reboagindo 
seus efeitos à 1° de maio de 2004 

Art 48 - Revogam -se as disposições em contrárío. 

Viçosa, 30 de junho de 2004. 

Femando Sarrf Ana e Castro 
Prefeito Munidpal 

(A presente Lei toi aprovada em reunião da Câmara, no dia 23.06.2004) 
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Técnico em Enfermagem, Técnico em Patologia Clinica, 
Técmco em Higiene Dental, Técnico em Radiologia. 
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Especifica e/ou Registro no ÓrgSo 
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Atendente de Consultórío Odontológico, Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Laboratório. 

Ensino Fundamental + Habilitaçflo e/ou 
Rastro no Órgâo Fiscalizador de 

exercido profissional. 
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ANEXO 1 

RELAÇÃO QUANTITATIVA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
Secretaría Municipal dc Saúde 

CÓD. CARGO 
QUADRO 
PADRÃO 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-77 AGENTE COMUNIT AEUO DB SAÜDE 30 I FUNDAMENTAL 
CFE-86 ASSISTENTE SOQAL 03 V SUPERIOR 
CPE-78 ATENDENTE DE CONSULTORIG DENTÁRIO 40 II FUNDAMENTAL 
CPE-79 AUXIUAR DE ENFERMAGEM 20 n FUNDAMENTAL 
CPE-80 AUXIUAR DE LABORATORIO 01 II FUNDAMENTAL 
CPE-95 ODQNTCXOGO 25 V SUPERIOR 
CPE-87 ECONOMISTA DOMÉSTICO 08 V SUPERIOR 
CPE-8S ENFERMEIRO 08 V SUPERIOR. 
CPE-89 FARMACÊUTICO 03 V SUPERIOR 
CPE-90 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 03 V SUPERIOR 
CPErSl nSCAL SANITÁRIO 12 UI MEDIO 
CPE-91 nSIOTERAFEUTA 02 V SUPERIOR 
cre-92 FONOAUDIÓLOGO 02 V SUPERIOR 
CPEr93 MÉDICO 30 V SUPERIOR 
CPE-98 MÉDICO VETERINÁRIO 02 V SUPERIOR 
CPE-94 NUTRICIONISTA 10 V SUPERIOR 
CPE:-96 PSICÓLOGO 06 V SUPERIOR 
CP&S3 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 02 IV MÉDIO 
CPE-82 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 20 IV MÉDIO 
CPE-85 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 01 IV MÉDIO 
CPE-84 TÉCNICO EM PATOLOGIA CÜNlCA 03 IV MÉDIO 
CPE-97 TERAPEUTA OCUPACIWAL 01 V SUPERIOR 
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AINEXO ii 

E S P E C Í F I C A Q A O , CARACTERIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
AUXIUAR DE SAÜDE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÜDE 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
Ensino Fundamentei. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA: 

Atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde por meio das ações 
educativas Individuais e cotetivas, nos domidiios e na comunidade, sob supervisão 
competente. 

B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS: 

o Visiter no mínimo uma vez por semana cada femilia da sua comunidade. 
o Identificar situação de risco e encaminhar aos setores responsáveis 
o Pesar e medir mensalmente as crianças menorss de dois anos e registrar a 

mfermação rro cartão da criarrça. 
o Incerrtivar o aleltemento matemo. 
o Acompanhar a vadnação periódica das cnanças por meio do cartão de vadnação 

e de gestentes. 
o Oríenter a femilia sobre o uso de soro de re-hidrateção oral para prevenir diarréias 

e desidrateção em críanças. 
o Identificar as gestentes e encaminhá-las ao pré-natel. 
o Oríenter sobre métodos de planejamento familiar, 
o Oríenter sobre prevenção da AIDS. 
o Onenter a temília sobre prevenção e cuidados em situação de endemias. 
o Monitorar dermatoses e parasitoses em crianças. 
o Reahzar ações educativas para prevenção do câncer oérvioo-utermo e de mama. 
o Realizar ações educativas referentes ao dimaterío 
o Realizar atividades de educação nutndonal nas temílias e na comunidade, 
o Realizar atividades de educação em saúde bucal rra temilía, com êntese no grupo 

infántiL 
o Supervisionar eventuais componentes da temília em tratemento domiciliar e dos 

pacientes com tuberculose, hanseniáse, hipertensão, diabetes e outras doenças 
crônicas. 

o Realizar atividades de prevenção e pronrroção da saúde do idoso. 
o Identificar portedores de defidõncia psicoftsica com onenteção aos familiares para 

o apoio necessárío no próprio domicílio, 
o Desempenhar teretes sennelhantm^^ * 
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GRUPO DE CARGOS CARGO 
AUXILIAR DE SAÜDE ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

REQUISITOS PARA O CARGO 
Ensino Fundamentei, habiliteção especifica e / ou registro no órgão fiscaKzador. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

A) SUMÁRIA: 

Atividades de execução de trabalhos auxiliares envolvendo teretes ligadas aos 
serviços de atendimerrto odontológico, auxiliando o drurgião-dentiste As teretes 
constituem no desempenho das atividades auxiliares na execução de programas de 
saúds e saneamerrto. 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOIWIERADAS: 

Compete ao atendente de consultórío denterío, sempre sob a supervisão do 
drurgião-dentiste ou do técnico em higiene derrtei: 

o Preparar o paciente na cadeira, no posicionamento do toco de luz anotendo os 
exames teitos peto cimrgião-dentiste. 

o Auxiliar na abertura da boca do padente afastendo as bochechas, no controle e 
manipulação dos instrumentos e materíai de consumo usado pelo arurgião. 

o Esterílízar os instrumentos de trabaihos, lavando-os e secando-os, colocando-os 
na estufa, organizando-os e distnt>uindo-os nas cok>erta& 

o Participar da triagem de pacientes, no prsenchimerrto de fichas dinicas e no 
controie das mesnrras, lançando dados necessános ao acompanhamento 
individual ou cdetivo da dientela. 

o Manter o matenal pemianente, através da iimpeza em geral, colocando os 
apareihos em fundonamento, compressor, estufa, drenagem no ar, de compressa 
e fubfifícação de peça de mão. 
Auxiliar nas resteuraçôes dentártes. 
Partidpar na profilaxia dentána. 
Controlar o material utilizado. 
Efetoar o corrtrole, na agenda de consultes. 
Controlar o fichário e/ou arquivo. 
Executer outras tersfas semelhantes que contnbuem para o k>om arrdamento dos 
serviços da instituição. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
AUXILIAR DE SAÜDE AUXILIAR DE LABORATORIO DE 

ANÁUSE CLÍNICA 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
Ensino Fundamental, habilitação especifica e / ou registro no órgão fiscalizador. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMARIA: 
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Auxiliar rra presteção de serviços latnratorrais, racetrar, coleter, tríar e organizar 
amostras de material para exames, esterilizar rnstrunrentos e o local de trabalho 

B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS" 

o Receber e coletar amostras de material para exames de laboratórío, 
preenchendo dados em tormulários apropriados e tlrando^s previamente para 
efetivação do exarrre latKxatoríal; 

o Registrar e identificar as anrrostraa cdhídas, preparar lâmirras, meios de 
cultora e reagentes que serão utilizados. 

o Fazer manutenção da vidraría e aparelhagem. 
o Preparar ou sedimentar fezes, separar sangue, centrifugar urina, etc 
o Limpar o laboratórío. 
o Executer exames e anáiises de rotina em laboratórío para os quais não exija 

aplicação de teoría tecnológica com interpreteção dos resuttados. 
o Auxiliar nas arrálises de exames de unna, fazes, escarro, sangue, secreção e 

outros. 
o Fazer semeadura, isolamento e recapagem de gemnes. 
o Realizar detenrrlnadas operações para oontagem de bactónas. 
o Proceder a exames de exsudação de amídalas. 
o Procederá elaboração de lâminas. 
o Procederá coleta de materíat para os diversos exames de laboratório. 
o Preparar apareihos de lakx>ratõrio para provas e exames. 
o Registrar e arquivar cópias dos resultados de exames. 
o Corrtrolar o estoque e distribuição de roupas de uso de laboratórío. 
e Participar ou encarregar da preparação de soluções e raativos de suas 

tttotações. 
o Proceder e centrífugaçâo. 
o Fazer a destilação da água. 
o Fazer esfregaços de sangue e secreções e coloração de lãmirras. 
e Fazer desproteinização de sangue 
o Preparar meios de cultora. 
o Lavar, esterilizar, embalar e rotolar vidros e ampolas. 
o Controlar as autodaves. 
o Controlar o estoque de sais, reativos e outras substãrrdas necessárias às 

rotinas do laboratório, 
o Transportar material destinado ás rotírras taboratoriaís 
o Colher amostras de água, leite e outros materíais para análise 
o Receber, verificar, identificar e registrar nrtateríal para análise dínica. 
o Docunrrenter as análises realizadas, registrar e arquivar as cópias dos 

resultedos dos exames, 
e Preparar dados para a elalx)ração de mapas diáríos e mensais de atividades 

do laboratório para fins estatísticos, 
o Marrejar Instrumentos simples de laboratórío. 
o Preparar esfregaço. 
o Cotaborar nos testes honnonais 
o Conservar instrumentos, equipamentos e local de trabalho, procedendo à 

iimpeza e esterilização para adequar às condições de uso. 
e Auxiliar na execução de exames lakxrratoriais de rotina^^' 
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Manter em arquivo dados referentes à dientela atendida, preenchendo 
relatórío de atividades em formuláríos apropriados, conferindo sua exatidão e 
submetendo à apredação superior. 
Executar outras teretes semelhantes que contribuam para o bom andamento 
da institoição. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

GRUPO DE Çŷ RGOS CARGO 
AUXILIAR DE SAÜDE AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

REQUISITOS PARA O CARGO" 
Ensino Fundamental, hábüitação espedfica e / ou registro no órgão fiscalizador. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÃRIA-

Atividades envolvendo serviços auxiilaras de enfemfiagem, t>em como 
partidpação, em nivel de execução simples, em programas de assistênda a pacientes, 
temiliares e comunidades em hospitais, ambulatórios e outros centros de saúde, bem 
como atividades operadorrals de apdo ao tratamento sob supervisão. 

B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS" 

o Auxiliar sob supervisão e orientação, do médico, do enfermeiro ou do técnico de 
enfemiagem, no atendimento ao paciente, 

o Auxiliar na execução de curativos e treinamentos e dispositivos térmicos e outros 
de igual nível e complexidade, 

o Observar, reconhecer e controlar, dentro da rotina adotada, os sinais viteis e 
sintomas do paciente e registrá-lo no seu prontoário. 

o Proceder à aplicação do soro, ptasma e outros fluidos prescritos, 
o Aplicar sob controle médico, raios infravermelhos e ultravioletas. 
o Partidpar da preparação e assistência ao paciente durante o ato drúrgico. 
o Auxiliar nos atos oomo imobilização do doente, hemóstase de emergônaa e em 

casos de estado sincopai, convulsivo ou protegendo as funções vitais do paciente, 
o Executer ações de tratamento simples. 
o Atender o doente em quatquer sitoação de emergência que exija limpeza corporal, 
o Recdher o matertal para análises dinicas e racetwr resuttados de exames de 

laboratóríos, raios-X e outros, anaxando-os aos prontuános dos doentes, 
o Aplicar injeções sob supervisão médica ou do enfermeiro, 
o Prester aos padentes cuidados de higiene pessoal. 
o Auxiltar nos registros das atividades da unidade de saúde e no fomedmento de 

dados estatisticos. 
o Participar das atividades de enfermagem, 
o Proceder à esterilização de autodaves e estufes. 
o Aplicar, ler e monter provas toberculinas, sob supervisão do enfermeiro ou do 

técnico em enfermagem, 
o Oríentar o padente a respeito de exames aos quais ete trá submeter-se. 
o Coiocar e renovar boisa de água e de gelo. 
o Operar com máquinas e instmmentos reiadonados com o s e r ^ ^ ^ ' 
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Realizar trabaihos relativos á cotherte de sangue, transfusão e exames 
necessários à aprovação do sangue colhido e outros 
Cooperar na elaboração de planos de trabalhos. 
Partidpar, dentro de sua competênda de programas de saúde. 
Executer práticas de imunização e técnicas de diagnóstico, sob supervisão 
médica ou de enfermeiro e participar de divulgação de tnforrrrações retatívas a 
doenças transmissíveis e das recomendadas para sua profilaxia e efetoar 
bloqueio 
Fazer visitas domiciliares á população que necessite de atendimento domidlur. 
Fazer triagem e encaminhar pessoas necessitedas aos centros de saúde. 
Manter o supervisor informado sobre o desenvolvimento do trabalho na Ünidade 
de Saúde bem como da necessidade de material para que a previsão seja 
pemianente. 
Partidpar de equipe de saúde. 
Desempenhar outras terefas semelhantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
ASSISTENTE DE SAÜDE FtSCAL SANITÁRIO 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
2? Grau compieto e habiliteção específica. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMARIA: 

Realizar as atividades de babca complexidade em Vigilânda Sanitana, fiscalização 
saniteria, aplicando a legislação sanitária em vigor 

B) TAREFAS TÍPICAS /AGLOMERADAS: 

Realizar as atividades de babca complexidade em Vigilãrrda Sanitària. 
Mapeamento e cadastro cte todos os estebeledmerrtos e \oca\s passíveis de 
atoação de vigilânda sanitería. 
Atendimento ao púbttoo-, recet)imento, triagem e encaminhamento das denúndas 
à área de vigilânda sanitaria. 
Inspeção sanitaria: De estabeledmentos que comerdarizam gêneros alimentídos 
e que manipulem alimentos, induindo mercados, feiras íivres e ambulantes. 
Dos estebeledmentos de serviços específicos: institotos de beleza sem 
responsabllldada médica (pedicure, manícuro, barit>earias, saunas e congêrreres), 
estebeíecímentos de massagens, academia. 
De ginástica, musculação, condidonamento físico e congênere 
Dos criadouros de animais na zorra urt>ana. 
Dos locais considerados críticos e de rísco para o controle de vetores de interesse 
epidemíoiógico, teis com terrenos baldios, logradouros públicos 
Dos sistemas Individuais de abastedmento de água; disposição de esgotos e 
resíduos sólidos. 
Em hakMteções uni e multi - temiliares isotadas, agrupactas ou geminadas. 
Ação de vigílândas nos ambiente e processos de trabalho, compreendendo a 
identificação das sitoações de rísco; a tomada de medidas pertinentes para a 
resdução da sitoação e a investigação epidemiológica 
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Notificação dos agravos à saúde e os ríscos reiadonados ao trabalho, 
obedecendo ao fluxo de Irrformação - Municfpio, Regional de Saúde, Vigilância 
Sanitería. 
Colete de amostras de água e produtos sujeitos à ação da vigilânda sanitaria. 
Desenvolvimento de atividades de comunicação e educação em Vigilância 
Sanitaria, voltada para o público extemo, no que se refere a saneamento básicx), 
aiínrrentos e saúde do trabalfrador. 
Emrtir termos legais pertinentes. 
Aplicar as perralidades previstes na Legislação Sanitàrta: notifícação, intimação, 
apreensão, multes, interdição. 
Executer outras terefas semeltrarrtes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
ASSISTENTE DE SAÜDE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

20 Grau Técnico e habiliteção espedfica e / ou registro no órgão fiscalizador. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA: 
Desenvolver atividades auxiliares e tócnicos nos sennços de enfemiagem, através 

de partidpações e programas que visem á preservação, manutenção, recuperação e 
elevação de bom nível de saúde da coletividade, bem como atividades de apoio ou 
tratemento médicx) e cirúrgico sob supervisão do enfenneiro. 

B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS: 

o Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem, 

o Preparar o paoente para consultes, exames e tratemento. 
o Observar, recx>nhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação, 
o Executer tratementos especificamente prescritos ou de rotírras ministrando 

medícamerrtos por via oral e parenteral, realizando oontroie hídrico, 
o Fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização, enterodisma, enema e cator 

ou frio. 
o Realizar testes e proceder à leitora, para subsídio de diagnóstico, colher material 

para exames laboratonais. 
o Prester cuidados de enfermagem pré e pós-openatónos 
o Cumprir ou fazer cumprir prescrições médicas reiativas aos doentes e auxiltar em 

Intervenções arárgicas, acompanhando o tratemento 
o Providendar as esterilizações das satas de dmrgtas e obstetríaa e do 

ínstmmentel a aer utilizado, mantendo-os sempre em condições de uso imediato. 
o Aplicar oxigênio, soro, injeções, sondas, raalizar cfrenagens e hemóstase. 
o Apiicar lavagens estorrracais e vesicals, sondagens, aspiração de secreção e 

cateterísmo vesicais, sob supervisão do errfermeiro. 
o Partidpar da ação de vigilânaa epidemidógica cdetendo notificações, atoando 

em bloqueios, investigando os surtos, busca de teltosos, tebulação de análise dos 
dados de morbidade. ue. V . 
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Orienter e consdentizar a comunidade, efetoando ocasionalmente visites 
domídiiares, preparando e proferindo palestras, enfatizando a atenção prímáría à 
saúde e ao saneamento básico. 
Marrter controle de medicamentos, materíais, instromentos de enfennagem, 
distribuindo e onentando a execução de tarefas, veríficando necessidades de 
consumo, registrando a exacução de tarefas, verificando necessidades de 
consumo, registrando dados em formuláríos dispondo irrfomrações ou arquivo e 
elaborando relatórío de atividades para avaliação dos resultados. 
Ministrar treinamerrto quando necessárío, na sua áraa espedfica 
Executar outras tarafas semelhantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
ASSISTENTE DE SAÜDE TÉCNICO EM PATOLOGIA CLINICA 

REQUisrros PARA O CARGO: 
Ensino Médio, habiliteção espedfica e / ou registro no órgão fiscalizador 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA: 
Auxiliar na presteção de serviços laboratoríais, receber, coletar, tríar e organizar 

amostras de material para exames, esterilizar instrumentos e local de trabalho 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS: 

o Receber e coletar amostras de material para exames de laboratório, 
preenchendo dados em formulários apropríados e tirando previamente para 
efetivação do exanrre laboratoríal. 

o Registrar e Menttfícar as amostras odhidas, preparar lâminas, meios de 
cultora e rsagerrtes que serão utilizados. 
Fazer manutenção cta vidraria e aparelhagem. 
Preparar ou sedimentar fiazes, separar sangue, centrifugar urina, ete. 
Limpar o laboratório. 
Executar exames e análises de rotina em laboratorío para os quais não exija 
apiicação de teoria tecnológica com interpretação dos resuttados 
Auxiliar nas análises de exames de urina, fezes, escarro, sangue, secreção e 
outros. 
Fazer semeadura, isotarrrento e recapagem de gernrres. 
Realizar determinadas operações para contagem de bactérias. 
Proceder a exames de exsudação de amídalas. 
Proceder à elaboração de lâminas. 
Proceder à ootote da nrratenal para os diversos exames de laboratório. 
Preparar aparelhos de taboratórío para provas e exames. 
Registrar e arquivar cópias dos rasuttados de exames. 
Controlar o estoque e distribuição de roupas de uso de laboratório. 
Participar ou encanegar da preparação de soluções e reativos de suas 
títolações. 
Proceder á centrífugaçâo. 
Fazer a destilação da água 
Fazer esfregaços de sangue e secreções e coloração de lâminas 
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Fazer desproteinização de sangue. 
Preparar mele» de cuttura. 
Lavar, estentizar, embater e rotolar vidros e ampolas. 
Controiar as autodaves. 
Controiar o estoque de sais, reativos e outras substancias necsessárías às 
rotinas do laboratório. 
Transportar materíat destinado às rotinas laboratonais. 
Colher amostras de água, leite e outros matenais para análise. 
Receber, verificar, identificar e registrar material para análise dínica 
Documerrter as análises rsafizadas, registrar e arquivar as cópias dos 
resuttados dos exames 
Preparar dados para a elaboração de mapas diários a mensais de atividactos 
do laboratório para fíns estatísticos. 
Marrejar instnjmerrtos simples de latMratóno. 
Preparar esfregaço. 
Cotaborar rros testes hormonais. 
CcMiservar instromentos, equipamentos e tocai cte trabaiho, procedendo à 
limpeza e esterilização para adec^uar as oor\d\ções de uso. 
Auxiliar na execução de exames laboratoriais de rotina 
Manter em arquivo ctados refererrtes á dientela atendida, preenchencto 
relatórío da atividades em formuláríos apropríados, cxinfenndo sua exatidão e 
submetendo à apreciação superíor 
Execxjter outras teretes semelhantes que contobuam para o bom andamento 
da Institoição. 

QRUPO DE CARGOS CARGO 
ASSISTENTE DE SAÜDE TECNICO EM HIGIENE DENTAL 

REQUISITOS PARA O CARGO" 
Ensino Médio e habilitação espedflca e / ou registro no órgão físcalizador. 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES. 

A) SUMÁRIA: 
O Técnico de Higiene Dental (THD) é um profissional habilitado que, sob a 

oríenteção e supen/isão do címrgiã&<tonti8ta (CD), executa tarefas auxiliares no 
atendimento odontoíógico.Sua formação o credenda a compor equipes de saúde em 
nível local, (X)laborar com o CD em pesquisas, em seu atendimento no consultórto ou 
dínica e em Odontologia Sanitària. É vedado ao THD o exerddo da profissão de tomia 
autõrroma, estando suas atividades subcxdinadas à supervisão do CD. 

Desenvolvimento de ativictedes retadonadas ao campo odontdógico sempre 
supen/isionado pelo Cirurgião Dentista. O Técnico em Higiene Dental (T.H.D.) desenvolve 
tarefas referentes ao atendimento de padentes, auxiliando diretemente o Cimrgião 
Dentista na instmmentação, manutenção e administração da dínica odontológica escotar. 

B) TAREFAS TIPÍCAS / AGLOMERADAS: 

Compete, sob a supennsão do cimrgião dentiste-
o Partidpar do treinamento de atendentes de consuttóríos derrteríos. 
« Colaborar nos programas educativos de saúde bucal. v . 
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Cdat)orar nos levantementos e estodos epidemidógicos como coordenador, 
monitor e anotador. 
Educar e oríerrter pacientes sobre prevenção e tratemento das doenças bucais. 
Fazer demonstra^ de técnicas de escovação. 
Resporrder pela administração do consultório. 
SupervisiCHrar o trabalho dos atenctentes nos consuttónos cxiontotógicos 
Proceder à conservação e manutenção do equipamento odontológico. 
instmmentar o dmrgião cterrtiste junto à cadeira operána 
Realizara renrroção de indultos, placas e cálculos supragengívais. 
Executora aplicação tópica de substândas para a prevenção da cáríe dentàría. 
Inserir e condensar substantia resteuradora. 
Polir resteuração. 
Proceder á limpeza e assepsia do campo operatórío antes e após os atos 
cinírgicos. 
Remover sutoras. 
Preparar matenais resteuradores e confeccionar modelos. 
Preparar molduras. 
Organizar fíchános dos padentes. 
Realizar a esterilização cto instmmentos. 
Confecdonare reparar deirteduras e ou ciemaís aparelhos de prótese ctentena. 
Examinar moldes extraídos de parte ou de todo arcado dentário do padente 
Executer, em cerca, moldes de peças dentárias. 
Preparar e c^rragar as modetas (mddação prensada em ferro) em laboratório 
dentário, utilizando argamassa de gesso, folhas de metei apropnado e prensa 
manual e cxizinhando em banho - Maria para obter, por moldação aparelhos de 
prótese dentaria abúlico, a partir do modelo e cerca. 
Fundir metei predoso para okvter peças de próteses dentárias. 
Eliminar pequenas defidências nas superfícies das peças dentárias 
confecdonadas. 
Executar outras atividades semelhantes para o bom desenvolvimento da 
Instituição. 
Desempenhar outras tarefas semeifrantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
ASSISTENTE DE SAÜDE TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

2" Grau e habilitação espedflca e / ou registro no órgão fiscalizador. 

DESCRiÇAO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA-
Atlvidacte de nível médio, de natoraza repetitiva, errvotvendo a geração sob 

supervisão imediate, de eciuípamento de radiologia, radíognósfico e radioterapía para fíns 
médicos e odontológicos, compreendendo a revelação de flimes e chapas radiográficas, 
bem como trabaihos auxiliares de radíoproteção. 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS^' 
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Operar, sob supervisão, aparelhos de Raios-X. 
Fazer radiografias, manipular substancias de revelação, ampliação e fbeação de 
filmes e chapas radiográficas. 
Executer técnicas de exames geraís que, a crítérío do radiologista, sejam de 
competenda de equipes auxiliares. 
Cotaborar com médicos na execução de exames espedais e na programação de 
tratamerrto adequado. 
Executar a anotação de dados importantes. 
Trabalhar nas câmaras dara e escura, identificando os exames. 
Manipular e mantar agulhas e tobos de rádio em aparelhos espeaais. 
Registrar os tratamentos radíoterápícos aplícancto e elaborando ctemonstrativos 
diános dos trat>alhos executedos. 
Preparar tianhos para revelação e fixação de flimes e chapas radiográficas. 
Manipular substàndas de revelação e fixação de filmes e chapas radiográficas 
Anoter em flcha própría os dados referentes a c:ada exame e encaminhá-los ao 
médico e dmrgião dentiste. 
Registrar, através de retatório junto à C N.E.N. qualquer estrago ou alteração 
porverrtora ocorrída no equipamerrto vincto a acaneter danos pessoais ou 
materiais a sí próprío ou a terceiros; 
Desempenhar outras teretes semelhantes; 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIOhiAL DE NlVEL SUPERIOR ASSISTENTE SOCIAL 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
3° Grau compteto, registro no órgão fiscalizador de exerdcio profíssional. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
A) SUMÁRIA: 

Realizar pesquisas raferentes ás necessíctades básicas, competindo-lhe contribuir 
para aliviar ou prevenir dificuldades de natureza sociai e pessoai, prestando serviço de 
consultas, elaborando planos e programas de obras scx:ial. 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS: 

Identificar e conhecer a realidade em que vai atoar. 
Analisar e interpretar com a cnmunídacto os daetos obtidos na investigação social 
realizacta. 
Prcx3ecter à cooperação técrrica às entictades assaterrciais púkriicas, mediante assessoria, a 
Visando à melhoría da quaildade dos serviços prestados aos gmpos 
demandatáríos (menor, idosos, artesão, -desempregado e outros). 
Identificar e analisar as príorídades sodais nas cíefiníções dos programas sociais. 
Procederão estodo individualizado, utilizarrdo ínstmmerrtos e tácnicas próprias do 
serviço sodal, buscando a satisfação das necessidades imedtatasdas populações 
de baixa renda. 
Emitir parecer técnico. 
Eiaborar pianos, programas, projetos e atividades de trabalho objetivando a 
intervenção a partir do levantamento e interpretação diagnosticada cta realidade. 
Estimulare cnar canais de partidpação poputar^* 



PREFEITURA MUNlClPAL DE ViÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIOS - CEP36570-000 • VIÇOSA - MG 

TELEFONE GERAL (31) 3891-3666-TELEFAX (31)3891-5050 

CNPJ: 16.132.448/0001-79 

o Supervisionar, coordenar, controlar, dirígir e fiscalizar unidades cto trabalhos 
retacionados com a espedalidade. 

o Ministrar treinamento, quando necessárío, na sua área espedfíca. 
o Desempenhar outras tarefes semeitrantas. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL SUPERIOR ODONTÓLOGO 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

3^ Grau completo, registro rro órgão fiscalizador de exercício profíssional 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMARIA: 
Executar atividactos de assistanda buco-ctentáría; partidpar de estodos e 

pesquisas cte assurrtos cte Odontotogta; promover programas de educação cte dientes e 
de implantação cto normas tácnicas e equipamentos, emttir pareceres e relatóríos sobre 
questões da área de atoação; estabelecer nomras, padrões e técnicas para utilização ctos 
Raios X em Octontotogia; realizar tratamerrtos especiais mais cxHrrplexos, servindo^ cto 
prótese e de outros meios para a recuperação de tac îdos; propor medidas que possam 
melhorar o nível de saúde orai da comunidade. 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS: 

o Prester serviços odontológicos, realizando exames de cavidade oral, efetoando 
restaurações, extrações, limpeza dentarías e demais procedimentos necessáríos 
ao tratamento, prevenção e promoção da saúde oral. 

o Preacrever e aplicar espedaiictactos temracãuticas cto uso intemo e exterm, 
indicados em odontologia, 

o Atestar no setor de sua ativictade profissional, estodos mórí3idos e outros, 
o Proceder á perída Odont - Legal em foro cinzel, trat>athísta e em saúde 

administrativa. 
o Aplicar anastasia locat gengiva e/òu troncutar, utilizando medicamentos 

anestésicos, para dar cx)nforto ao diente e fadiíter o tratemerrto. 
o Empregar analgésica e hipnose, desde que comprovadamente habilitacto, quaneto 

constituírem meíos eficazes de trabalho, 
o Presc:rever e aplicar medicação de urgénda no caso de addeirtos graves que 

comprometem a vida e a saúde do paaente. 
o Partidpar de estudos e pesquisas, tendo em viste sua padronização tento no 

materíai e equipamerrto, oomo das tácnicas e nrrétcxJos usados nos serviços 
Odont-Santtáno. 

o Promover programas de prevenção de cáríe ctontáría, principalmente rra infânda 
propondo medietas que venham proporcionar melhor nível de saúde orai da 
cx)munidacte. 

o Participar de programaa de imptentação cto nonnas técnicas e equipamentos no 
campo de Odontologia, 

o Baborar relatórios sobre pesquisas e experíêndas e promover a sua divulgação, 
o •al>OFar quesfaonáríos para íevarrtamento do nfvel eto saúde oral da comunidade, 
o Promover a educação da dientela; gestantes, nutras e escotares, príndpalmente 

no que diz respetto à profilaxia dentáría e higiene d e i ^ ^ ' 
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Emttir parecser sobre assunto de sua espedalidade 
Apresenter netatóríos penódicos, fomecendo dados estatísticos. 
Ministrar treinarrrento, quando necessáno, na sua área específrc:a. 
Promovar estuetos sobre a freqüênda e características de infecções orais em 
portadores de moléstias que são objeto de controto e de campanfras nacionais de 
profilaxia e assistónda. 
Diagnosticar e tratar Infecções eta boca, dentes e região maxilofadai, utilizando 
processos dínicos ou drúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucai a 
geral. 
Examinar os dentes e canÂdade bucal, utilizando aparelhos ou por via direte, para 
venfícar a presença de cáríe e outras afecções. 
Prescrever ou administrar medicanrrentc» determinactos vta oral ou parenteral, 
para prevenir hemorragia pós -drúrgico ou avulsão, ou tratar de Infecções da boca 
e dentes. 
Diagnosticar a má cx:iusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulte ou 
tratemerrto, para encaminhar o caso ao espedaliste à ortodontia. 
Utilizar no exerdcio da fonção do período octontotógico, em casas de necropsia, 
as vias de acesso do processo e da catwça. 
Estebelecer normas, padrQes e tácnicas aplicadas à Odontologia preventiva e 
curativa, pnncipalmerrte rro que diz respetto aos Raios X. 
identificar as aesepções quanto á extensão e profundictocto, vatendo-se de 
irrstmmento espedal, exames laboratoríais e/ou radiológicos para estebelecer o 
ptano de tratamento. 
Realizar tratamentos espeoais, servindo-se da prótase e de outros meios, para 
recuperar perdas de teddos males ou ósseos. 
Promcyver e c<x)rdenar programas cto fluoretação de água em dstemas púWcas 
de abastecimento, avaliando os resuttados e realizando estudos epidemiológicos. 
Assessorar autoridades eto nível hierárquico em assuntos de sua cx)mpefênda. 
Manter controle de material octorrtoiógico, solicitendo reposição de medicamentos 
e produtos utilizados para a continuictade da prestação eto serviço 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL 

SUPERIOR 
ECONOMISTA DOMÉSTICO 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

Grau completo, registro no órgão fiscaiizador de exerddo profíssional 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA: 
F^mover atividades relatívas a planejamento, coordenação, parecer, supervisão, 

programação e execução de trabalhos rotativos a levantamento, avaltação, 
desenvolvimento de prc)ietos, estudos e pesquisas das atividades executivas e ctos 
fatores sódo-cultorais que Infíuem nos programas de saúde pública. Supervisionar, 
executar e avaliar, junto à equipe multiprofísstonal as abvídaetos de educação em saúde, 
aexxnpanhando os diversos níveis de atoação e proporrdo redimensionamento das 
atividades sempre que necessárío.. , 
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B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS: 

Planejar, oríentar, supervisionar e executar programas de atendimento a cnança, 
adolescente, adutto e idoso, visando uma melhor qualidade de vida. 
Ptanejar e executer atividactos oríantendo a comunidade quanto á formação de 
hábttos de higiene e saúcto, alimerrtação e nutrição. 
Desenvolver programas de educação alimenter. 
Elaborar cardápio balanceado e de custo mínimo para comuníctoctes sadias. 
Administrar e supervisionar serviços de rouparia e tavandena em unidades de 
saúcto. 
Partidpar do planejamento e execução de programas de saúde pública. 
Partidpar dos gmpos de trak>alho, para elat)oração de programas cto saúde da 
população e suas atividades. 
Propor adoção de nonmas, padrões e métodos de educação e assistência 
alimentar. 
Promover e supervisionar a realização de inquéritos sobre hábitos alimentares e 
condições habitaciorrais, consumo de alimerrtos, sua procedênda e métodos de 
preparação. 
Promover reuniões, cursos e palestras visancto a educação à saúde. 
Partidpar cto planejanrrento, organização, execução e avaliação eto programas ete 
saúde. 
Partidpar de atividades com gestantes e nutrízes incentivando o parto normal, 
aleitemerrto matemo e imunização. 
Proferír palestras nas áreas de saúcto para a comunidade. 
Partidpar do ievantamerrto das prindpais defidèndas nutrícionais da comunidade, 
oom a implementação de ações preventivas e corretivas, através do S1SVAN-
Sistema de Vigilância Alimentar e Nutrídonal. 
Trafc>aihar com gmpos específícos da comunidade, como hipertensos, diabéticos, 
hipercotosterolêmícos, eto. 
Promover a educação nutridonal e oríenteção hígiênico-santtáría na prevenção de 
verminose a nível laboratoríal e óa própría comunidade. 
Partidpar da elaboração de projetos e planos munidpais de saúde, sistema de 
vigiiânda sanitáría e epidemiológica. 
Partidpar da estrutoração, implementação e execução do sistema de informação. 
Partidpar ativamente de seminános, congressos, espedalização e curso na área 
cto saúde com o objetivo de se manter atoalizado, para um atendimento de 
qualídacto e efídente á população. 
Coordenar, planejar e supervisionar programas cto treinamerrto de educação em 
saúde. 
Assessorar tecnicamente a equipe cto saúde, propondo a etabexação de apoto, 
veríficancto e analisando aspectos relevantes de sua utilização. 
Partidpar junto á equipe muitiprofíssíonal de dtagnóstico de saúde local, 
analisando dados epidemiológicos e sócio-econõmico-culturais da comunidade, 
para definição de saúde das príorídades educativas que visem contnbuir para a 
nrrelhona das condições de saúcto da população. 
Promover a integração irrtra e írrter institodònal das ações de saneamento básico 
e ambientei, fadiitendo o acesso e o atendimento à população. 
Promover a partidrução cx>munitárta das ativietodes reladonadas á saúde e ao 
saneamento. 
Realizar visttas domídiiares âs famílias da comunidade com o objetivo de orienter 
a promoção ã saúde. 
Oríentar sobre métextos cto plarrejamerrto fami l ía^^ ' 
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Realizar ações educativas para prevenção e promoção a saúde 
Oríentar a família sobre prevenção e cuidados em sttuação de endemias. 
Desenvolver atividactos educativas em vigilânda santtána, no que se refere a 
saneamento básico, alimentos, e saúde do tratalhador. 
Desenvolver ativictedes e partidpar cto programas que visem a preservação, 
nranutenção, recuperação e elevação cto nível cto saúde da comunidade 
Ptarrejar e exeĉ utar programas de educação alimerrtar, induindo alimentação 
altemativa e hábitos alimentares 
Supervisionar merendas escotares e treinar merenctoíras em parceria com a 
Sec:retaría Municipal de Educação. 
Atuar oríentaçâo sobre conservação de aiimentos para coletividade sadia. 
Atoar em programas cto atendimento espedficos à criança e ao idoso. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL SUPERIOR ENFERMEIRO 

REQUisrros PARA O CARGO: 
3^ Grau completo, registro no órgão fiscalizador de exerdcio profisstonai. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
A) SUMÁRIA. 

Supervisionar, ccx)rdenar e orientar as atividades de assistônda global ao doerrte, 
corrtroiando a estocagem de medícamerrtos e vadnas e ações de saúcfe desenvolvidas 
pela equipe de errfermagem. Efetuar dtagnóstico, tratamento pré e pós-operatório, 
realizar consultas, prescríções de assistôrrda e cuidados diretos a padentes graves com 
rísco de vida. Prester cuidados e assistênda a gestentes, puerperal e ao recém - nascido. 
B) TAREFAS TIPICAS / AGLOMERADAS: 

o Executer as tarefes de observações, cuidados e educação santtáría do doerrte, da 
gestante ou do aciderrtacto 

o F>restar cuidados de enfermagem a pacientes com nsco de vida. 
o Identificar as necesádades tta enfermagem 
o Executar tarefas de administração de sangue e plasma, controle cta pressão 

venosa, monttoração e apiicação de respiradouros artifidais, prestação de 
cuidados de conforto, nrrovímentação ativa e passiva e higiene pessoal, aplicação 
de diáiise perítoneu, gasoterapla, cateterísmo, instilações, lavagens de estômago, 
vesicais e outros tratamerrtos. 

o Efètuar testes de sensibilidade aplicando substancias alérgicas e fazendo leitora 
ctos reações para obter subsídios aos diagnósticos. 

o Executer a seleção, recrutemento e preparo de gmpos para exames, oom a 
fínalidade de promover diagnóstico precoce de casos e estabelecer programas de 
Educação Santtána 

o Efetuar a simpllfícação da trabaihos nas Unidades Hospttalares e redução de 
custos de operação, 

o Aprazar exames de laboratórios, Raios-X 
controlando o eximparedmento dos pacierrtes. 

o Prester os primeiros socorros e programar 
necessários a cada caso 

eletrocardtogramas e outros, 

os eujídados de enfermagem 
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Prester assistênda de enfermagem ao indivíduo, á família e á oomunídacto em 
situações que requeiram medidas reladonadas com a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, prevenção de doenças e reabilttação de incapadtedos, 
alívio cto sofrimento e promoção de ambiente terapêutico, levancto em 
consictoração os diagrrósticos e os planos de tratemento médico e de 
errfermagem. 
Partiapar de programas para atendimento às comunidades atingidas por 
situações de emergênda ou de calamidacto pút>lica e de Inquóntos 
epidemiológicos. 
Zelar pela provisão e manutenção adequada na assistónda cto enfennagem ao 
diente. 
Providendar a identificação de focos infecciosos e encaminhar os casos suspeitos 
para diagnóstico. 
Organizar a fícha individual dos padentes e físcalizar os respectivos registros. 
Planejar e executer a setoção, recmtemento e preparo cto gmpos comunitários 
para exames, com a finalidade de promover o diagnóstico precoce de casos e 
estebelecar programas de educação santtána, a símpiífícação de trabalhos nas 
unidades hospitelares e redução de custos de operações, estudos setoriais 
destirrados à avaltação dos programas de enfermagem assísterrdal e hospitelar. 
Corrtrolar a prevenção sístarrrática eto infecção hospttalar, indusive membros de 
comissões. 
Participar na prevenção e no controle das doenças transmissíveis e nos 
programas de vigdârrda epictomiológica. 
Prestar assistônda à gestante, parturiente, puerperal e ao recém - nasddo e 
assistênda integrat à saúde Individual e de gmpos espedficos, particulares 
pnontáríos e de atto risco. 
Reaiizar a episiotemia a episiorrafía, com aplicação de anestesta local, quando 
necassárto. 
Preparar relatóríos. 
Registrar as observações, tratementos executados e exarrênaas verificadas em 
relaçflo ao padente, anotendcnas no prontuárío hospitetar, ficha de ambuíatórío, 
relatórío de enfemiagem da unidade ou relatório gerat, para documentar a 
evdução da doença, possibiittar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a 
pesquisa. 
Marrter permanente conteto com os médicx)s chefes de dinicas e enferrrreira, para 
promover integral colaboração dos serviços de enfermagem com os de 
assistônda médica e cirúrgica. 
Realizar visttas domídiiares para orienteção de trabalhos cto pessoal auxiliar. 
Partidpar de programas para atendimerrto âs comunidades atingidas por 
sttuações de emergênda ou calamidade pública e de inquéritos epidemiológicos. 
Efètuar pesquisas reladonadas com a área cto enfermagem, visarrdo contobuir 
para o aprimcHamento da prestação ctos serviços de saúde. 
Fazer estodos e previsão de pessoal e nfiateríaís necessáríos ás atividades, 
elaborancto escalas de serviço e atríbuições especificando os equipamentos, 
matenais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado 
aos trakalhos de errfermagem. 
Elat>orar o plano de enfermagem tmeando-se nas necessíctades Identificadas 
para determinar a assistônda a ser prestada pela equipe de enfermagem no 
período de trabalho. 
Ministrar treinamento, quaneto necessárío, na sua área específica v , 
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Supervisionar a aplicação de terapia especializada sob ex)ntrole médico, a 
articulação com serviço de assistônda sodal, no sentido de garantir a 
continuidacto e prestação de assistônda global ao doente. 
Coordenar e supervisionar o controle e estcxagem de medicamentos específicos 
cto vadnas e de suas aplicações, serviços cto higtone de doerrtes, a observânda 
das prescrições médicas, o preparo do corpo operatórío e esterilização cto 
materíai dnjrgico. 
Onenter as ações de saúde ctosenvoividas pela equipe de enfermagem na pré e 
pós consuita, atendimento de enfermagem, curativo, ínscríção, tastes e reuniões 
com a comunidade. 
Efetoar ações de enfermagem no internamento, diagnóstico, tratemento pré e 
pós-operatório, dmrgia, scxx)rro8 de emergênda, consulte médica e visttas a 
padentes. 
Planejar e avaliar pianos de enfennagem para aplicação em sennços de saúde 
pública 
Partidpar na previsão, provisão e contrde de materiais, opinando na sua 
aquisição. 
Programar e coordenar todas as atividades de enfennagem que visam o bem 
estar do diente. 
f^ancijar organizar e administrar serviços em Unidades de Saúde, desenvolvendo 
atividactos técnicas administrativas na eiaboração cto normas, instmções, roteiros 
e rotinas espedficas para padronizar procedimentos e raaonalizar os trabalhos no 
sentido de servirem de apoio a atividades fíns. 
Planejar e desenvolver o treinamento sistemático em seniço, para o pessoal da 
equipe cto errfermagem, avaliarrcto as necessidades e os nfvels de assistência 
prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém - admitido, apnmorar ou 
introduzir novas tócnicas de enfermagem e rvrelhorar os padrões de assistônda. 
Partidpar no planeiamento, execução e avaliação da programação e ptanos 
assistendaís de saúde. 
Partidpar em programas e atividades de treinamento e aprimoramento do pessoal 
de saúde, praticamente nos programas de educação continuada 
Dirigir na Unidade de Saúde as atividades de enfermagem, estmtora básica e 
chefia de serviços. 
Organizar e dingir os serviços de enfermagem e de suas atividades tácnicas e 
auxiliares nas Unidades de Saúde 
Realizar consuHona, audrtoría e emissão de parecer sobre matéria de 
enfermagem 
Partidpar na elaboração e rra operacionalização cto sistema de referênda cto 
paciente nos diferentes níveis de atoação à saúde. 
Requisttar e controtor entorpecentes e psicxTtrópicos, apresenteneto, reoetta 
médica devidamerrte preenchicta e dando saída no livro de eantrole para evttar 
desvios dos mesmos e atender às disposições legais. 
Avaliar a assistônda de enfermagem, analisando interpretação de dados 
estatísticos, registrando as atívidades, para estudar o melhor aproveitamento de 
pessoal. 
Assessorar autorídades de nível hierárquico superíor em assuntos de sua 
competenda. 
Dirígir, chefiar e supervisionar equipes de entemragem. 
Desempenhar outras terefas semelhantes. 
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GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL SUPERIOR FARMACEUTÍCO 

REQUISITOS PARA O CARGO. 
3° Grau completo, registro no órgão fiscalizador de exercido profíssional 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA: 

Contrdar a qualidade e a eficácia do medicairrerrto e a sua distribuição para a 
população, formulando todas as informações necessánas ao uso do medícamerrto e a 
outras medidas de proteção à saúde do indivíduo e da cototividade, contríbuindo com a 
promoção da assistônda fermactôutica 

B) TAREFAS TÍPICAS/ AGLOMERADAS 

o Executar a manipulação farmacêutica e o avtamento de recettas médicas. 
o Estodar e pesquisar em colaboração com órgãc» específicos, sut>stônctas e 

produtos sobre a matóría. 
o Emitir taudos e pareceres sobre a maténa de sua espedalictode 
o Colaborar na realização de estodos e pesquisas farmaccxiinêmicas de estudos 

toxicológicos 
o Fazer a manipulação dos insumos fermacêuticos, como medição, pesagem e 

mistura, utilizando instmmentos espedais e fórmulas químicas, para atender à 
produção cto remédios e outros preparos, 

o Ministrar produtos médicos e dn]rgicos, seguindo recettuáríos médicos, para 
recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes, 

e Estebelecer nonmas para febrícaçâo, embalagem, distribuição e uso de produtos 
biológicos fannacêuticos, químicos e alimentídos, identificando os fatores que 
possam ínfíuir negativamente em composição e efeitos, 

o Emitir guias de requisição e registrar eirtorpecentes, psicotrópicos e produtos 
similares receitados, fonreddos ou utiiizados no aviamento das formulas 
manipulactas 

o Apresentar mapas e balanços ctos medicamentos utilizactos em estoque. 
o Partidpar do controte de pesquisas fannacológícas sobre novas sutistàrrdas ou 

assodações de substánctas, quando irrteressem a saúde 
o Ministrar treinamerrto, quando rrecessárío, na sua área espedfíca. 
o Coordenar serviços espedalizactos de fannácia, trospitais, ambulatórios e 

dispensários. 
o Promover controto de requisição e guarda de medicamentos, drogas e matórías 

pnmas. 
o Oríentar e controlar a preparação e esterilização de vidros e utensílios de uso em 

famrtada e ambutatórto. 
o Controiar a distnbuição de drogas e medicamentos, anotando sua venda em 

mapas, bulas e livros, segundo os racattuários para aterrder aos ctispositivos 
legais 

o Coordenar os trabaihos de verifícaçâo do prazo de vaiidade cto fermentes, 
antibióticos e outros produtos de conservação límttada.. . /• 
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Supervisionar a organização e permanerrte atoalização de fícháríos, produtos 
farmacêuticos, químicos e biológicos 
Onentar e supervisionar a febrícaçâo de soros. 
Corrtrotar recettas e serviços cto rotulagem, utilizando períodicaménte o balarrço 
de entorpecarrtes e de barbitúrícos. 
Orientar a seleção, preparo e a embalagem cto inseticida, reativos e ccxantas, 
indusive estak>elecendo crttéríos tócnicos para sua publicação de uso. 
Assessorar autoridades de nível superíor em assuntos de sua espedalidade, 
preparancto infonrrres e ctocumerrtos sobre legistação e assistônda farmacêutica a 
fím de fomecer sutaídto para elatx)ração de ordens de serviço, portarías, 
pareceres e manifestos. 
Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou seus 
insumos valendo-se de métodos para verificar qualidade, taor, pureza e 
quantidade de cada elemerrto. 
Desempenhar outras ativietodes semelhantas de sua área específica. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL SUPERIOR FISIOTERAPEUTA 

REQUISITOS PARA CAROO­
SO Grau completo, registro no órgão fiscaiizador de exerddo profissional. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA: 
Ptanejar, oríentar, etaborar e executara prasteção do serviço de fisioterapia. 
Acompanhar o desenvoivimento físico de paderrtes, exerciter a reabilttação física 

e psiGomotora dos padentes, desenvolver tratamentos cto fístoterapta desportiva e 
técnicas espedais de gabou muscular, para obter o máximo de recuperação fundonal 
dos órgãos e tecidos afetados. 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS: 

Atoar nas fases pré e pós-operatóría, oríerrtendo e preparancto o paderrte em 
casos arúrgicxis e, postenormerrte, na sua reabilitação. 
Realizar testes musculares, artie:ularas e fondonais, dentro de seu ãmbtto de 

Procader á reavaliação do pacienta no ctocorrer eto programa, com o objetivo de 
caraderizar a evolução cfo processo de tratamento ou sua evolução, para que 
seja ratificado ou completado, fazendo-se os necassáríos ajustes a irrtensidade de 
cada técnica aplicada. 
Partidpar de reuniões, transmitindo suas informações e questóes sobre a sitoação 
física etou psicomotora do paciente. 
Zelar peto perfeito fundonamento e pela preservação, guarda, consennção e 
controle de toda a aparelhagem de uso na sua espedalidade 
Aplicar recursos de termotarapia superfídal e profunda, fototerapia, hidroterapia, 
sonoterapia, eletroterapia, exerdaos ativos e passivos, massoterapia e 
mecanoterapta. 
Obsenar tembém se a aplicação dos termoterâpicos procede ou não 
Diminuirá incapacidade ccxiseqüente á doença ou lesão. 
Deserrvolver as capaddades remanescentes. 

7" 
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Ajudar a restek>elecer defídêndas musculares, ensinando aos padentes a prática 
de exercido físico adequado presdndindo a utilização de aparelhos mecânicos 
auxiliares. 
Fazer aplicação de luz natoral e artifídat, raios, infravermelhos, uttraviotetes ou 
elétricos (ondas curtes eto). 
Aplicar exercícios físicos de preparação e condidonamento pré e pós - parto 
fazendo demonstração e orientendo a partoriente, para fadiiter o trabalho de parto 
e a recuperação 
Fazer relaxamento, exerddos e jogos com padentes portedores de problemas 
psicomcitores, treinando-os, sistematicamente, para promover a descarga ou 
liberação da agressividade e estimular a sodabilidade. 
Ministrar treinairrento, quarrcto necessário, em sua área espedfica. 
Onenter e treinar o uso de prótese e órteses. 
Aplicar massagens e manipulação do corpo. 
Aplicar banhos e duchas e outros tratamentos hidrotorápicos 
Ensinar exercidos corretivos postorais, pés - assim como, afecções dos 
aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e treinando o paaente em 
exercidos ginásticos espedais. 
Programar, orienter e executer a presteção de serviços de físioterapia, efetoando 
estodo de casos, indicando e utilizando recursos adequados à recuperação. 
Dirigir e orienter as atividades físioterápicas nos padentes. 
Planejar e executer tratemento de afécções reumáticas, osteomosculares, 
sec)(jetas proventonte cto diversas doenças como pottomielite, meningtte, 
encefaitte de traumatismo raquidemutares de paralisias cerebral, motoras, 
neurõgeneas e lesões do sistema nervoso periférico e miopatias, utilizando-se de 
meíos físicas espedais, como drresíeiterapía, eletroterapia e hidroterapia. 
Supervisionar e avaliar atividades do físioterapeute e/ou estagiários, orierrtendo-o 
na exBcajção das terafas para possibiittar a execução correte de exercidos físicas 
e a manipulação de aparelhos mais simples. 
Fazer aplicação de luz artifídat teis como, infravermelho, ultraviolete e outros 
Analisar o desenvolvimento físico do padente, acompanhando o tratemento 
fisioterápico e analisando os resuttados, assim como progresso individual do 
padente. 
Avaliar e reavaliar o estodo de saúde de doentes e addentedos, realizando testes 
musculares, fündonais de amplitode articular, de verificação de dnética a 
movimentação de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 
atividades, para identificar o nível de capaadade fundonal dos órgãos afetados. 
Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 
tratamento realizado, para elaborar boletins estatísticos. 
Assessorar autoridades de nível hierárquico supenor, em assuntos de sua 
competónda. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL SUPERIOR FONOAUDIÓLOGO 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
3° Grau completo, registro no órgão fiscalizador de exercício profissional. 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADESj^' 
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A) SUMÁRIA: 

Supervisionar, ccx}rdenar, estodar, pesquisar e identi'ficar problemas ou 
defidèndas ligadas á comunicação oral, empregando téc:nicas próprias de avaliação e 
fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, importeção da voz e outros, para 
possíbífitar o aperfeiçoamento e/òu reabilitação da tela. 

B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS 

o Executar ata'vidades de reabilttação da fala 
o Desenvolver pesquisas que envolvam problemas de linguagem oral e escríta. 
o Encaminhar o paaente ao espeaaiíste, orienterreto este e forrrecencto-lhe 

indicações para solicttar parecer quanto ao melhoramento de possibilidade de 
reabilttação. 

o Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas, do indivíduo, fazendo 
exames e empregando tócnicas de avaliação espedfica, para possibiiiter a 
seleção profissional ou escolar, 

o Participar de equipes muttiprofissionaís para identificação de distúrbios de 
linguagem em suas formas de expressão e audição, emttindo parecar de sua 
espedalidade, para estebelecer o diagnóstico e tratemento 

o Realizar exames fonéticos da linguagem, audiomebia, gravação e outras técnicas 
próprias, para e8tek>elecer o plano de treinamento ou terapêuticas, 

o Emttir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou/a praticabilidade de reabilttação 
fonoaudiólogica, elaborando relatórios, para completar o diagnóstico, 

o Programar, desenvolver e supervisionar a trainamento de voz, treinamento 
fonetico-audítavo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para 
reeducar e/ou reabilitar o diente. 

o Avaliar e reabilttar distaJrt>ios de linguagem oral, dinicamente (ortodontiste, 
problemas articulares e outros) e educadonatmente (distúrbios da linguagem na 
área pró - escolar e escolar - dislexia) e provenientas de problemas audttivos. 

o Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL SUPERIOR MÉDICO 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
3^ Grau completo, registro no órgão fiscalizador de exerddo profissional. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES* 

A) SUMÁRIA: 
Atividades de programação a planejamento, supervisão, caordenação e execução 

de trabalhos de detesa e proteção da saúde, das várias espedalídades médicas ligadas à 
saúde, física e mentel e á patologia e ao tratemento dínico do organismo humano 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS: 

o Prester atendimento médico, ambülatorial e hospttatar, examinando paderrtes, 
solidtando e intarpretando exames compiementares, prescrevendo e orientando 
tratamento, acompanhando a evolução, registrando a cansulta em documentos 
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próprios e encaminhando-os aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário. 

o Partidpar de equipes encarregadas da análise de problemas médicos específicos, 
o Executar intervenções dmrgicas. 
o Efetoar anestesistes ou candutiva. 
o Procactor a exanres gerais e inspeções médicas para admissão cto fúndonários e 

concessão de licença, 
o Proceder a exames médicos para fòmedmentos de carteiras de saúde, 
o Realizar estodos e pesquisas que orientem a prescríção e aquisição de aparelhos 

e equipamentos médicos, 
o Partidpar de equipe de trat>alho de pesquisa e apoto, a fím cto possíkxliter a 

presteção de melhor oríenteção na assistônda módico hospitelar. 
o Partidpar de estodos e projetos sobre a organização e administração hospttalar 
o Partidpar de equipes de pesquisas e apoio, a fím de possibilitar meios para 

prastar uma melhor oríentaçâo na assistônda médica - hospttalar 
o Partidpar de investigações epidemiológicas. 
o Realizar tovantamento da situação de saneamento ambientei, 
o Pesquisar doenças profissionais, 
o Emttir pareceres sobre assuntos de sua competônda. 
ePartdpar das atividades de prevenção de doenças, 
o Partidpar da programação de atividades de sua unidade de tratalho. 
o Efetoar exames médicos, emttir diagrrósticos, prescrever medicamentos e realizar 

outras fonmas de tratemento para diversos tipos de enfermidades. Aplicar 
recursos de medidna preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e kam -
ester do dierrte. 

o Examinar o padente, auscultendo, palpando ou utilizando, instmmentos espedais 
para detemrínar diagnóstico ou se necessárío, requisttar exames complementeras 
e encaminhá-lo ao espedaliste. 

o Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou restekalecer a 
saúde do padente. 

o Manter registro dos padentes examinados, anotendo a condusão diagnóstica, 
tratemento, evolução da doença, para efétoar oríenteção terapêutica adequada 

o Promover a inspeção de locais de trabalho, a fím de verífícar medidas de proteção 
ao trabalhador. 

o Partidpar das atívidades de recrutemento, seleção e aperfeiçoamento do pessoal 
técnico de nível médio e auxiliar dos serviços de saúde, 

o Partidpar na elaboração e/òu actoquação de normas e rotina, vísarreto a 
Slstamatização e melhoría da qualidade das ações de saúde prestadas, 

o Prorrrover a inspeção de tocais de trabalho, a fím de verifícar medidas de proteção 
ao trabalhador 

o Parbdpar das atividades de recrutamerrto, seleção e aperfeiçoamento do pessoal 
técnico de níveí médío e auxiliar dos serviços de saúde, 

o Partidpar na elaboração e/ou adequação de normas e rotinas, visando a 
sistematização e melhoría da qualidade das ações de saúde prestedas. 

o Colaborar em treinamentos, quando necessárío, na sua área específíca. 
o Oríenter a operação de aparelhos de raios-X e outros, bem como, os exames 

laboratoríais. 
o Oríenter a comunidaeto sot>re as ações cto Medidna Preventiva 
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Analisar e interpreter resuttado de exames de Raios-X, bioquímico, hematoiógico 
e outros, comparando-os com padrões normais, para confírmar ou infonnar o 
diagnóstico. 
Desempenhar outras terefas semelharrtes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL 

SUPERIOR 
MEDICO VETERINÁRIO 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
3^ Grau completo, registro no órgão fiscalizador de exerddo profissional 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA. 

Planejar, organizar, dirígir, supervisionar e exeexiter programa de defesa sanítáría, 
aprímoramento e desenvolvimento de pecuáría, realizando estodos e pesquisas; 
aplicando conhedmentos. Fazer atendimentos, exercer físcalízação empregando outros 
métodos, assegurando a sanictode dos animais á produção raaorral e econômica de 
alimentos e a saúde da comunidade, prester assessoramento e consultoría nos órgãos 
públkxrs. 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS: 

Encaminhar materíai suspeito (raiva) ao laboratórío. 
Fazer profílaxla, diagnóstico e tratamerrto de animais, realizando exames 
dínicos e laboratoríais, para assegurar a saúde individual e coletiva da 
população. 
Realizar estodos e aplicar medidas de saúde pública no tocante às doenças 
de animais transmissíveis ao homem. 
Programar, nonmatizar, cxwrdenar, supervisionar e executer medidas 
necessárías para o controle e profilaxia de zoonose, bem como desenvolver 
projetos de pesquisas. 
Aperfeiçoar métextos de combate a parasrtas, realizando pesquisas 

irtinentes para evttar a prolH êração de doenças. 
IO controle de endemias e zoonoses, poderá exigir a eliminação de focos, 
iservatóríos e animais que, identificados como fontes de infecção cantríbuam 
ira a proliferação e dispereão de agentes etiológicos e vetores. 

Controlar e fiscalizar os produtos biológicos e quimíoterápicos destinados aos 
animais. 
Ministrar treinamento, quaneto necessárío na sua área espedfica. 
Programar e coordenar atividades relativas à quantidade de alimentos de 
orígem animal e vegetei, partidpando de equipe muttiprofíssional e multh 
setoríal, em detesa da saúde pública, estebeleoendo normas e procedimentos 
quanto à industrtalização e comerdalização, para assegurar a qualídacto e 
condições de consumo, visando prevenir surtos de doenças veiculadas por 
esses alimerrtos. 
Verificar mótoctos cto preparação e armazenamento de produtos armtais, 
testendo sua efícáaa para a consenração e evttar deteríorízaçfio. 
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Cadastrar, lícendar e físcaíízar os estetaledmentos de serviços de saúde, de 
interesse da saúde, os ambientes de trabalho e outros ambientes que 
ofereçam ríscos á saúde, no município. 
Inspeção e físcaíização sob os pontos de viste higiênico, sanitárío e 
tecnológico de estebeledmento industríais e comerdais de alimentos 
Assessorar autorídades de nível htorárquíca superíor em matáría de sua 
competánda. 
Desempenhar outras terefas semelhantes 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL SUPERIOR NUTRICIONISTA 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
3° Grau completo, registro rro órgão físealizador eto exercido profisstonai. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA-

Preparar, avaliar e dirígir programas de saúde na área de nutríção e dietética. 
assessorar e promover processos educativos, opirrar tecnicamente ra aquisição de 
gêneros alimentídos, equipamentos e materíais dea serviços de nuto'çâo; controlar a 
quantidade dos alimentos, estocagem, preparação, consen/ação e distribuição dos 
alirrrentos. 

B) TAREFAS TÍPICAS / AGLOMERADAS' 

o Partidpar de programas de saúde pública, propondo realização de inquérito 
dinico-nutridonais, blex^uímica a somatoméricos. 

o Pesquisar informações tócnicas espedfícas sobre noções de higiene da 
aíímerrteção. 

o Partidpar do planejamento e execução de programas de treinamento para 
nutridonistas, pessoal auxiliar e estagiários 

o Partidpar ctos gmpos cto tratalho, para etoboração cto pragranras cte assistôrrcàa 
às populações atingidas por calamidades públicas e a gmpos vulneráveis da 
população. 

o Apresentar relatórios e dados estatísticas de suas atividactos. 
o Propor adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistónda 

alimentar. 
e Promover e supervisionar a realização de inquéritos sobre hábitos alimentares e 

condições habttadonais, consumo de alimentos, sua pnocactônda e nrátodos cto 
preparação. 

o Coordenar estodos sobre avaliação técnica da dieta e propor sugestões para sua 
melhoria 

o Fazer avaliação de programas de nutrição e colaborar nos levantamentos dos 
recureos humanca a serem uta'lizados na sua aplicação, 

o Promover reuniões, cursos e palestras visando a educação alimentar para detate 
de problemas espedfícos. 
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Partidpar do planejamento, organização, execução e avaliação de programas de 
saúde, colakarando tecaicamente quanto às atividades de nutrição e dietótica. 
Atendimento ambülatorial, induindo avaliação nutriaonal e onenteção alimenter 
para crianças, adolescentes, adultos e idosos. 
Acompanhamerrto e avaliação nutrídonal de gestentes, com incentivo ao parto 
rrormal e atoitemento matemo. 
Acompanhamento e oríenteção aíímerrter de nuto'zes, induindo oríenteções 
quarrto à imunização das críanças. 
Proferír patostras nas áreas de nutnção e saúde para obesos da comunidade. 
Levantemerrto das prínapais defídêndas nutrídonais da comunidade, com a 
implementeção de ações preventivas e corretivas, através do SISVAN - Sistema 
de Vigilânda Alimenter e Nutridonal. 
Tratalhar com gmpos espedfícos dentro da comunidade, como aqueles 
envolvendo o gmpo de hipertensos, diak>éticos, eto. 
Educaçfio Nutridonal e oríenteção higiênico-sanitáría na prevenção de verminose 
a nível laboratoríal e da própría comunidade. 
Avaliação da condição nubidonal, oríentaçâo e prescríção de dieta para indivíduos 
sadios ou enfermos. 
Elaboração de projetos e planos munidpais de saúde, sistema de vigilânda 
sanitána e epidemiológica. 
Planejamento, administração e avaliação de projetos e/ou programas em nutríção 
e saúde em comunidades. 
Planejamerrto e impiarrtação de programas e serviços de atendimerrto nutrídonal 
destirado à poputação sadia e enferma. 
Estrutoração do sistema de informação em saúde. 
Tratalhar em conjunto com entídades fílarrtrópieas e assistendaís da camunidade, 
objetívando a prevenção, manutenção e correção do estedo nutrídonal da 
população alvo. 
Buscar junto a Secretería de Ação Sodal do munidpio auxíiio e soluções para a 
melhoría da qualidade de vida da comunidaeto. 
Partidpar ativamente de semináríos, congressos, espedalização, cursos na área 

cto nutríção e saúcto com o objetivo cto se manter atoalizacto, para prester um 
atendimento de qualidade à população 
Ptanejar, supervisionar mererrctas escolares e treinar merendeiras em parcena 
com a Secretería Muniapal de Educação. 
Desempenhar outras terafes semelhantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL 

SUPERIOR 
PSICÓLOGO 

REQUISITOS PARA O CARGO* 
2^ Grau eamptoto, registro no órgão físcafizaetor de exercido profíssíorra/. 

DESCRIÇÃO DAS ATÍVÍDADES. 

A) SUMÁRÍA: 

Planejar, coordenar, supervisionar, dirígir e proceder ao estodo e avaliação do 
mecanismo de comportamento humano, elaborando técnicas psicológicas para 
determinação de características efetivas, ínteíectoais, sensoríais ou motoras e da 

^ -
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dinâmica da peraonalidade com vistes à oríenteção psico-pedagógica e psicoterapeute. 
Ocupadonal e ao ajustemento do indivíduo ao meio 

B) TAREFAS TÍPICAS/ AGLOMERADAS: 

o Observar dierrte, utilizando métodos própríos analisando, diagnosticando e 
emttindo pareceres técvricos, para acompanhamerrto, atendimento ou 
encaminhamento do diente a outros serviços espedaíizados. 

o Partidpar de equipe muibprofisstonal, em atavidactos de pesquisa, de acordo com 
padrões técnicos propostos, visando incremento e aprímoramento das áreas de 
trabalho de Interesse do órgão, 

o Compilar, interpreter e aplicar dados dentíficos relativos ao camportemento 
humano e ao mecanísnro psíquico, 

o Realizar entrevistes veríficando os antecedentes educadonais familiares e 
profíssionais dos errtrevistedos, sua atítode de comportemento e reações 
ambienteis 

o Aplicar e interpreter testes individuais e coletivos para avaliações do nível mentel, 
operadonal, apta'dões específicas, grau de escolarídade, motríddade e outros 
registros com vistas à oríentaçâo e/ou seleção profissional e ajustamento ao 
trabalho. 

o Prestar atandimento psicológica e ou de cunho preventivo através de seções 
individuais e gmpais para oríentar o diente na rasolução de problemas psíquicos 
e promover a saúcto mentel. 

o Realizar o processo de recrutemento e seleção de pessoal, com fins de 
provimento de cargos existentes no órgão utilizando instmmentos de maior 
adequação 

o Partidpar da análise do comportemento dos Indivíduos, estodando fatores 
psicológicos que intervém no diagnóstica, tratemento e prevenção das 
enfermidades menteis e dos transtomos emodonais da peraonalidade. 

o Realizar avaltação de desempenho, atitodes, opinião e satisfação das pessoas 
nas funções ou cargos que batalham 

o Proceder a processos de reeducação e ajustemento do indivíduo através de 
psico- diagnóstico. 

o Supervisiorrar, caontorrar, carrtrotar, dirigir e fiscalizar unidades cta trabaltro 
reladonadas com a espedalidade. 

o Ministrar treinamento, quando necessário, na sua área espedfica. 
o Estodar sístemas de mobvações da aprendizagem, novos métodos de 

treinamento e de ensino, 
o Partidpar de progremas de orienteção profissional e educaaonal. 
o Pesquisar e diagnosticar, rro ambierrte de trabalho, as causas das falhas, 

defidênda e baixa produtividade dos fondonários. 
o Partidpar do processo de execução e impianteção de planos de cargos e salários, 
o Combinar os indivíduos com as ocupações para as quais melhor habilttem nos 

processos de admissão, promoção, transferènaa de fundonános para posições 
mais compatíveis cam suas potendalictodes. 

o Partidpar na elakaração de normas programáticas de materiais e instmmentca, 
necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar 
serviços, para atírrgir objetivos estetaleddos. 

o Promover estimulação com criança, acompanhando as atividades lúdicas -
recreativas como meio de detectar dificuldades existentes na aprandizagem, 
sodabilidade e coordenação psicomotora. v . 
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Colaborar com equipes multi-profissionais e aplicar métodos e téc:nicas de 
psicologia organizadonal para possibiittar o ajustemento do indivíduo aos 
requisitos do mercado de trabalho e promover a auto-realízação do fundonário. 
Programar e desenvolver processo de remanejamento e reddagem de 
servictores, utilizaneto métextos e técnicas adequadas. 
Analisar o comportemerrto dos indivíduos, estodando os fatores que influendem 
em suas relações humanas e sodais, com o objetivo de integrá-lo 
actoquadamente ao serviço. 
Partidpar do processo de caiação, impiarrtação e imptonranteção de plarro de 
cargos e saláríos 
Coordenar e onenter ca trabalhos de levantemento de dados aentíflcos relativos 
ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico. 
Analisar os fatores psicológicos que intervém no diagnóstico, tratemento e 
prevenção das entermidades menteis e dos transtomos emoaonais da 
peraonalidade. 
Diagnosticar a existônda de possíveis problemas na áraa da psicomotríddade, 
disfunções cerebrais mínimas, dísntmias e outros dista r̂bios psíquicos, aplicando e 
interpretendo testes e outros reativos psicológicos, pare aconselhar o tratemento 
ou a forma de resolver as dtticxildades momerrtàneas. 
Prester assessoramerrto em assuntos de sua competônda. 
Apresenter relatórios periódiexa. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL 

SUPERIOR 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
3^ Grau completo, registro no órgão físcalizacior cto exerdcio profissíorral. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

A) SUMÁRIA: 

Supervístonar, coordenar e dirigir atividactos eto prevenção, tratemerrto e 
reabilttação de indivíduos, corrígir disfunções de origens física, mentel, sodal e do 
desenvolvimento, através de relação tarapéutaca entre diente / gmpo, terapeute e 
atividades, programar a presteção do serviço de terepia oeujpadonal e prester assessoria 
a autoridades de nível hierárquico superior. 

B) TAREFAS TIPICAS /AGLOMERADAS: 

o Trater o diente, através de atividades terapêuticas, entrevistendo-o, avaliando 
suas condições ocupadonais, trocando os objetivos do tratemerrto, esdarecendo 
material e atividade a ser desenvolvida durante a programação, aplicando 
métodos e técnicas espedficas a cada caso e reavaliacto periodicamente a 
resposte para reírrtegrá-lo ao meto. 

o Fomecer oportonidades ao diente de conhecer e desenvolver seus interesses, 
exptorar seu potendal, desenvolver capaddade e aprender através de seus 
próprios recursos e do meio em que * 
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Partidpar de programas eto teoria ocupadonal, desenvolver capae:ídaetos e 
aprender através de seus próprios recureos e do rralo em que vive. 
Desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu estedo psicológico. 
Dedicar-se ao tratemento, desenvdvimerrto e reabiliteção de padentes portedores 
de etoficiênda física e/ou psícfuícas, promovendo atividades corri fíns específicos, 
para ajudá-los na sua recxiperação e integração sodal. 
Executer o programa cto tratenranto cxxipadonal, preerrc:hendo as rreoessidades 
do indivíduo, para alcançar seu nível fundonal máximo e sua autonomia no 
trabafho e no ambtonto domôstíoo sotíai. 
Partidpar de equipe multiprofíssional na realização de pesquisas na área de 
saúcto. 
Ministrar treinamento na sua área espedfíca. 
Preparar os programas ocupaaonais destinados a padentes confínadea em 
hospiteis e outras Instituições, baseando-se nos casos a serem tratedos, para 
propidar a esses padentes uma terapêutica que possa desenvolver trabalhea. 
Propor a mcxJtticação, permanênda ou alte do tratemento de acordo com os 
aspectos ocupadonais de trabalho, lazer e autonomia. 
Fadittar e estimular a partidpaçfio e colaboraçfio do padente no processo de 
habiliteção ou reabiliteção. 
Produzir, se necessárío, programas recreabvca. 
Planejar trabalhea individuais ou em pequenos gmpos, como trabalhos criati'vos, 
manuais, de mecanografía, horticuttura e outros, estebeleoendo a terefas de 
acordo com prescrições médicas, para pcasibHttar a redução ou cura das 
defídêndas do padente. 
Avaliar os efeitos da terapia, sua evolução e quando necessário, redefinir 
objetivos, reformar programas e dar prosseguimento á terapia. 
Dirigir os trabalhea, supervisionando ea padentes na exec:uçfio das terefas 
prascrites, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a 
reabiliteção. 
Assessorar autoridades de nível htorárquico superior. 
Analisar aspectos dnesiológico , anátomo - físiológico , psícossodal e cultoral, 
objetivando o uso adequado de tempo, energia, atenção e interesse do indivíduo, 
auxiliando-o a atingir a independênda no ambiente scxáal, doméstico, no tratalho 
eno lazer. 
Prevenir, tratar e reabilitar indivíduo com disfunções de origem física, mental, 
sodal e do desenvolvimento, promovendo sua inteigração com o meio. 
Partidpar de programas de terapia ocapadonal, assessorarrdo teeyrícamente ca 
órgãos públicca. 
Desempenhar outras teretes semelhantes. 

GRUPO DE CARGOS CARGO 
PROFISSIONAL DE NlVEL SUPERIOR FARMACÊUTICO -BIOQUÍMICO 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
3<* Grau completo, registro no órgão físealizador de exercido profissionaí. 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES' 

A) SUMÁRIA: 
Planejar, investigar, programar, orientar, controlar, rolar, supervisionar e 

rasponder tecnicamente pelo desempenho das atividades nas áreas de análises dinicas. 
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bromatológica, de vigilânda sanitària e epidemiológica, orienter a preparação de reativos, 
vadnas e lâminas microscópicas, meios de cuttura e peças anatómicas. 

B) TAREFAS TÍPICAS/AGLOMERADAS: 

o Cotaborar nos estodea e pesquisas macrobióticos e imunolôgicos, químicas ou 
físicos, relativos a produtos que sejam de interesse da Saúde Pública, 

o Manter coleções de cuttures macrobióticas padrão. 
o Preparar sob orientação superior, padrões de toxnas e arrtítoxíras e quaisquar 

outras sukatándes ou prcxjutos cuja atividade seja controlável por processo 
ímundógíco e macrobíótto. 

o Partidpar do controle, do ponto de viste microbiótico ou iconologia da esterilidade, 
pureza, composição ou atividade de qualquer produto de uso parenteral, vadna, 
anatoxínas, fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso dmrgico, plástaco e 
quaisquer outros de interesse de saúde pública. 

o Realizar exames de laboratório necassário ao diagnóstico de doenças endêmicas, 
assim como ao controle da ação dos medicamentos contra elas. 

o Ministrar treinamerrto, quando necessário, na sua área específíca 
o Orientar e supervisionar a fabricação de soros. 
o Desempenhar outres atividades semelharrtos de sua área espedfíca 



Anexo IV 

TABELA SALARBAL 
SECRETARIA MUNlClPAL DE SAÚDE 

A B c 0 E F G H 1 J 
N 1 R$ 320,0G R$ 336,0G R$ 352,8G R$370.44 R$ 368.96 R$408,41 R$428,63 R$ 450,27 R$ 472,78 R$496,43 
1 11 R$345,6G R$362,88 R$361,02 R$400,06 R$ 420,08 R$441.08 R$463,14 R$ 486,26 R$ 510,61 R$ 536.14 
V III R$ 385.00 R$404,2£ R$ 424,46 R$445,68 R$ 467.97 R$491,37 R$515,94 R$541.72 R$568,82 R$ 597,26 
E IV R$410,0G R$430,5G R$452.03 R$474,63 R$498,38 R$523.28 R$ 549,44 R$ 576,91 R$ 605,76 R$636,04 
L V R$ 650,0G R$ 8Q2,SG R$ 937,12 R$983.9G R$ 1.033,18 R$1.084,84 R$1.139,09 R$ 1.196,04 R$1.255.64 R$1.318,62 

K L M N 0 P Q R s T 
N 1 R$ 521,25 R$ 547.31 R$574,67 R$603.41 R$633.56 R$665.26 R$698.52 R$ 733,46 R$770.12 R$806,62 
1 II R$ 562.95 R$ 591.08 R$620.65 R$651.68 R$664,26 R$718,48 R$754,4G R$792,12 R$831,73 R$ 873,31 
V III R$627.12 R$658.48 R$691.4G R$ 725.97 R$762.27 R$800.38 R$ 640,41 R$ 862,43 R$ 926,56 R$ 972,68 
E IV R$667,6S R$701.24 R$736,3G R$ 773,12 R$811,77 R$ 852,36 R$ 694,98 R$ 939.73 R$966,71 R$1.036,06 
L V R$1.364,57 R$1.453,78 R$ 1 526.48 R$ 1 602.81 R$ 1.682,96 R$1.767.1G R$ 1.855,46 R$1.946,22 R$2.045.63 R$2.147,92 

u = 
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APaExo m 

REIAÇAO QUANTITATIVA DOS CARfiOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CÕD CARGO VAGAS CjfRUPO 
SUB 

GRUPO BSCX)LARIDADE 

CPE-77 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÜDE 30 1 1 ENSINO FUNDAMENTAL 
CPE-S6 ASSISTENTE SOCIAL 03 lU 1 SUPERIOR 
CPE-78 ATENDENIE DE C:QNSULTQRI0 DENTÁRIO 40 l 2 ENSINO FUNDAMENTAL 
CPE-79 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20 I 2 ENSINO FUNDAMENTAL 
C P E ^ AUXÍLIARDE LABORATÓRIO 01 1 2 ENSINO FUNDAMENT AL 
CPE-95 ODONTÓLOGO 25 m 1 SUPERICXl 
CTE-87 ECONOMISTA DOMÊSTICX) 08 m 1 SUPERIOR 
CPE-88 ENFERMEIRO 08 UI I SUPERIOR 
CPE-89 FARMACÊUTICO 03 UI 1 SUPERIOR 
CPE-90 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 03 m 1 SUPERIOR 

FISCAL SANTTARIO 12 u 1 2"CJRAU 
CFE-91 FISICnERAPEUTA 02 UI 1 SUPERICXl 
CPE-92 FONOAUDiOLCXiO 02 IU 1 SUPERIOR 
CPE-93 MEDICO 30 ni 1 SUPERIOR 
CPE-98 MEDICO VETERINÁRIO 02 IU 1 SUPERIOR 
CPE-94 NUnuaONISTA 10 m 1 SUPERIOR 
CPE-96 PSIC0LCX30 06 1 SUPERIOR 
CPE-83 TÉCMCO EM HIGIENE DENTAL 02 u 2 2* GRAU 
CPE-82 TECNICO EM £NFERMAC£M 20 II 2 2° GRAU 
CPE-85 TECNICO EM RADieXCXiIA 01 u 2 l^CRAV 
CPE-84 TÉCNICO EM PATOLCXJIA ( X Í N I C A 03 u 2 2°(3RAU 
CPE-97 TERAPEUTA OC^JPAQONAL 01 m 1 SUPERIOR 



ANEXOV 
TABELA DE INCENTIVO À TITULAÇAO 

Secretaria Municipal de Saúde 

REQUISITOS EXIGIDOS 

Condusão de curso de pós-graduação em nível de espedalização na área de atoação ou correlata, reconheddo pelo 
Ministério da Educação, com cafga horária minima de 360 horas. ^ 

Conclusão de curso de pós-graduação em nivel de mestrado na área de atuação ou correlata e reconhecido pelo 
Ministério da Educação. 

Conclusão de curso de pós-graduação em nivel de doutorado na área de atuação ou correlata, reconhecido pdo 
Ministério da Educação. 
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Conclusão de curso(s) de aperfeiçoamento profissional na área de atuação ou correlata, conferído e/ou reconhecido 
pela Escola de Saúde Pública, com carga hotáría mínima, acumulada ou não de 400 horas. 

Conclusão de curso(8) de aperfeiçoamento profissional na área de atuação ou correlata, ooníèrído e/ou reconhecido 
pela Escola de Saúde Pública, com carga horária mínima, acumulada ou não de 800 horas. 
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Conclusão de curso(s) de aperfeiçoamento profíssional na área de atuação ou correlata, confisrido e/ou reconheddo 
pela Escola de Saúde Pública, com carga horária minima, acumulada ou não de 400 horas. 

Conclusão de curso(s) de aperfeiçoamento profíssional na área de atuação ou correlata, conferido e/ou reconhecido 
pda Escola de Saúde Pública, com carga horária mínima, acumulada ou não de 800 horas. 
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